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AUTÓGRAFO DE PROJETO DE LEI Nº 058/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR RAUL CACAU 
DE MENESES. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 046/2021. 

DENOMINA AVENIDA Lourival Dos Santos Cacau, NA 

SEDE DO MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE AMONTADA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, faz saber que 

o Câmara Municipal aprovou e este sanciona a seguinte Lei: 

Art.1° Fica denominada AVENIDA LOURIVAL DOS SANTOS CACAU o trecho 

da CE 176, a partir do término da Avenida Sargento Francisco de Castro, na 

localidade de Alto do Jardim, até findar a zona urbana da sede do município. 

Art. 2° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Câmara Mun ici pal de Amontada/CE, 09 de junho de 2021. 
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